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8NDICACÃO N° 466, PE 3 DE SETEMBRO 2013-

Os Edis subscritos, com assento nesta Casa 

Legiferante, vêm, com fulcro no Alt 227 da Lei Orgânica Municipal 
INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, que encaminhe Mensagem 

capeando Projeto de Lei, criando o Conselho Fiscal da Procuradoria 

Geral, no âmbito do Município de São Pedro da Aldeia.
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JUSTIFICATIVA

0 pleito em tela visa criar o Conselho Fiscal da 

Procuradoria Geral do Município^ com a finalidade auxiliar a
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administração municipal na análise/rio,planejamento e nas decisões de
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sua competência, assegurando' .suaVautonomia e definindo suas 

atribuições, organização, composição e funcionamento.
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Sala das Sessões, 3 de setembro de 2013.
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^ JOSÉ-ANTONIO MARTINS FILHO 

Zezinho
- Vereador - 1o Secretário ■

LUCIANO DE AZEVEDO LEITE 

Guga de Mica 

- Presidente-


